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Sao Tomé et Principe

Concurso Publico

O Programa das Nag¢des Unidas para o Desenvolvimento (PNUD), leva ao conhecimento
dos interessados que ird proceder o recrutamento de dois técnicos em Informatica que
serdo enquadrados no Projecto SYDONIA World junto a Direc¢do das Alfandegas de Sdo
Tomé e Principe.

Os Requisitos exigidos sdo:

- Diploma em Tecnologias de Informacdo ou equivalente;

- Experi€ncia na instalag¢do, configuracdo e manutengéo de Softwares e Hardwares;

- Experié€ncia no sistema de gestdo de base de dados Oracle RDBMS e ou MYSOL
e sistemas operativos associados;

- Experiéncia na Programagdo JAVA e ferramentas de Internet;

- Experiéncia em Linux RedHat

- Experi€ncia em sistemas de telecomunicagdes

- Um nivel regular em Inglés ou em Francés seria uma mais valia

Para mais informagdes, os candidatos interessados poderdo consultar e/ou obter os Termos
de Referéncia nas instala¢des da Casa das Nagdes Unidas em Sdo Tomé ou através do
correio electronico: http://www.uns.st/undp

As candidaturas devem ser apresentadas mediante uma carta de inten¢do acompanhada do
curriculum vitae, formuldrio P11 e dos comprovativos das habilitagdes académicas e
remetidas ao Escritério do PNUD até as 17H30 do dia 2 de Setembro de 2009, para o
endereco abaixo indicado:

Concurso do PostoTécnico em Informética
e Membro da Equipa Nacional do Projecto SYDONIA
Sdo Tomé

17 de Agosto de 2009.
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TERMOS DE REFERENCIA E CRITERIOS DO POSTO
TECNICO EM INFORMATICA E MEMBRO DA EQUIPA NACIONAL DO PROJECTO SYDONIA

TiITULO DO POSTO

SUPERVISADO PELO/A
LUGAR DE AFECTACAO
DURACAO

DATA DO INICIO

DEVERES:

PRINCIPAIS TAREFAS

REQUISITOS

Dois Técnicos em Informatica(Tl) e Membro(s) da Equipa
Nacional do Projecto SYDONIA

Director Nacional do Projecto
S3o Tomé, Sdo Tomé e Principe
18 meses

A ser decidido

(a) Conjuntamente com os consultores externos e outros
técnicos afectos ao Projecto, os Tl serdo responsaveis
pela instalagdo, implementacdo e operacionalizacdo
dos aspectos técnicos e funcionais do sistema
SYDONIAWorld

(b)Os Tl serdo responséveis pelos sistemas de
telecomunicacbes, Instalagdo e manutengdo dos
equipamentos informaticos, periféricos, equipamentos
de seguranca eléctrica e outros utilizados pelo sistema
SYDONIAWorld, bem como dos servigos de
comunicag¢des e de rede

(c) lgualmente, os Tl participardo no desenvolvimento dos
formularios electrénicos e outros necessarios para a
implementagdo do e-despacho aduaneiro, bem como
de outros necessdrios ao desembaraco aduaneiro
através da SYDONIAWorld

Os Técnicos da Equipa Nacional do Projecto trabalhardo
com os Consultores da CNUCED nas tarefas seguintes :

(a) Controlar, corrigir e manter actualizado os dados da
base de dados operacional

(b) Proceder & configuragdo técnica e funcional do sistema

(¢) Manter actualizado, operacional e funcional o sistema
SYDONIAWorld em todas as estdncias aduaneiras de
S30 Tomé e Principe, incluindo nos Servigos Centrais

(d) Desenvolver softwares especificos para o sistema
SYDONIAWorld

() Definir as especificagdes técnicas para o hardware,
software e telecomunicagdes

(f) Centralizar, a nivel dos Servicos Centrais, os dados
aduaneiros

Os candidatos devem :

(a) Possuir Diploma em Tecnologias de Informagdo ou
equivalente

(b) Possuir experiéncia na instalacdo, configuragdo e
manutencdo de softwares e hardwares

(¢) Possuir expriéncia no sistema de gestdo de base de
dados Oracle RDBMS e ou MYSQL e, sistemas



COMPROMISSOS

- operativos associados
(d) Possuir  experiéncia na Ilprogramagdo JAVA e
ferramentas de Internet
(e) Possuir experiéncia em Linux RedHat
(f) A experiéncia em sistemas de telecomunicagdes seria
uma mas valia
(g) Um nivel regular em Inglés ou Francés seria igualmente

uma mas valia

Aos Candidatos seleccionados sera exigido a assinatura de um
documento através do qual se comprometem a continuarem a
trabalhar nas Alfindegas de S3o Tomé e Principe apos o término
dos respectivos contratos e em condi¢Bes equiparadas as do
Projecto, comprometendo as Alfandegas a integra-los na
estrutura do quadro do pessoal aduaneiro.



